
RESOLUÇÃO Nº 13/2022/ITJ/IFSC                                  Itajaí, 05 de maio de 2022.

APROVA Cessão Parcial do
servidor DAVI SELL IAHN
para o Câmpus São José do
IFSC.

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CÂMPUS ITAJAÍ DO INSTITUTO
FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo Regimento Geral do IFSC,

Considerando a Reunião do Colegiado do Câmpus Itajaí realizada no dia 05/05/2022;

Considerando o Memorando Eletrônico Nº 1/2022 - CTIC-ITJ;

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR a cessão parcial do servidor DAVI SELL IAHN, matrícula SIAPE
nº 2202365, Técnico de Tecnologia da Informação, de 4 (quatro) dias na semana, de
forma presencial para o câmpus São José e 1 (um) dia de forma presencial no
câmpus Itajaí.

Publique-se e Cumpra-se.

LUIS FERNANDO POZAS
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